
LU N' 2 . 416 DS 22 DE J ULHO DE 19 92,

CRIA OS CAR GOS QUS I/IDICA, E
DÁ OUTRAS PROVID~NC IAS .
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Prefeitura ~unicipal de AeudoB , 22 de

Publicada e r egi s trada na fo rma d- lei .

Ar tigo 69 - Zs ta Loi entrará em vigor na data de
revogadas as d isposições em cont r ár i o .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

sua publ í c a çâ o ,

Arti go 19 - Ficam cr i ados
r í e t.c de Tran s porte de Cargas , Ref . tlH" , d e
d o na Divisão de Obr a s e Viação .

Ar t i g o 29 - Ficam c r i ados D2(doís) c arg oe d e Scrvcn
te Geral , Rer . tlA " , de provime nto e f'e t í vo , lota do na Di vis ã o de Ed uca
ção , Es por te n , Cul t ur a e Turismo , para 0 8 Dio t r itoB.

o Dr . Nelson Assud Ayub , Prefeito Municipal de Agu 
do s , Eu t a dc de são PauLc , no uso de s uas a t r i buições l e gai s , f az s a 
ber que a Camara Municipal a pr ovou e ele 9anc i orul e promulga a s eguin
t e l e i :

das dotaçõe s
r i o .

Arti go 3Q - Os cargo s or a criados dev erão ser pr ecn
chidoa pelos melhore a claasificados em Concur so Públ i co , com prazo /
de val i dade a i nda não extin to .

Artigo 42 - Não havendo candidatos nau condições do
a rt i go un t or t or , 3:J vaga s se r ão pr eenchid as pelo chamwncnto doo mc 
Lh ore a classif icad os em Concurso Públ i co fi ser realizado .

Art ieo 52 - As despe s a s den t a lei corre rão à conta
pr ópr ias do orç ament o vigent e , s uplementadas oe nec es s á

1 992 .
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